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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

BOLETIM GERAL 
 

 

TECNOLOGIA A SERVIÇO DA SEGURANÇA 
 

 

 

 

O 11º BPM ganhou um aliado importante no combate ao crime na AIS-5, Área Integrada 

de Segurança que corresponde a diversos bairros da Zona Norte do Recife. O suporte para o trabalho 

de policiamento foi viabilizado através de uma parceria entre a Secretaria de Saneamento da 

Prefeitura do Recife e a Construtora Ingazeira. 

 

A Secretaria é responsável pelo gerenciamento de conjuntos habitacionais da área do 

Batalhão e sempre precisa do apoio da PM em fiscalizações, como em ocorrências de roubo de água. 

Por isso, procurou a construtora responsável para facilitar o acesso ao equipamento. 

 

O dispositivo permitirá recobrimento aéreo do setor, facilitando a observação e 

mapeamento de pontos sensíveis, bem como a identificação de situações críticas em eventos de 

grande porte, facilitando o direcionamento do emprego operacional da unidade. Os policiais 

militares do 11º BPM estão sendo capacitados para, em breve, começar a operar a ferramenta. 
 

Fonte: Site da PMPE 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 28 (QUARTA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Gilmar     BPGd 
 

Fone: 98650-9613 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Nascimento          DIM 
 

Fone: 99521-9519 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

 

Para o dia 29 (QUINTA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Ozias      11º BPM 
 

Fone: 98494-1428 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Souza           AG 
 

Fone: 98851-2728 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

 

Para o dia 30 (SEXTA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Burgos      BPGd 
 

Fone: 98645-3878 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Campos           AG 
 

Fone: 98612-1164 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

 

Para o dia 31 (SÁBADO)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM David       1º BPM 
 

Fone: 98232-6510 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Oliveira           DPO 
 

Fone: 98751-4663 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
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Para o dia 1º (DOMINGO)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj Leonardo    13º BPM  
 

Fone: 99571-1554 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Nascimento          DIM 
 

Fone: 99521-9519 

 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
 

 

(Sem Alteração) 
 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.  ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL 

 

1.1.0.  Requerimento Despachado 
   

Elizabete Azevedo Soares da Cruz, mat. 950847-3, Servidora Pública, Odontóloga, admitido 

nesta Corporação em 13 MAI 1995, publicado no BG nº 111, de 14 JUN 95, nascida em 10 ABR 64, 

lotado no Centro Odontológico, do Centro Médico Hospitalar – CMH/PMPE - Anotação em sua ficha 

funcional do tempo de contribuição de efetivo exercício prestado a PMPE no período de 12 meses, na 

categoria Técnico Científico, sob regime CLT, quando exerceu a partir do dia 07 ABR 89 a 06 ABR 90 a 

função de Dentista, conforme documentação apresentada, e de acordo com a Portaria do Comandante 

Geral nº 292/DP-6, de 26 MAI 89 e publicada no BG nº 103, de 05 JUN 89: - Deferido, com 

fundamento no Art. 1º, § 2º, Inciso XIII, da Lei Complementar nº 03/90, com a redação da Lei 

Complementar nº 16/96, nos termos da Lei nº 8.536/81 e do Art. 2º do Decreto nº 7.452, de 18 SET 

81. (Nota nº 019/2018/DGP-5). 

 

2.0.0.  TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS  

 

2.1.0.  Da Secretaria de Defesa Social  

 

Nº 1779, de 26/03/2018  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art. 

5º do Decreto nº 36.849/2011 e suas alterações,  

 

R E S O L V E:  

 

I - Transferir, por necessidade do serviço, o MaJ PM Mat. 930031-7, José Barnabé de Souza Júnior, do 

19º BPM para o 13º BPM. (Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social) 

  

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1780, de 26/03/2018  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art. 

5º do Decreto nº 36.849/2011 e suas alterações,  
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R E S O L V E:  

 

I – Transferir, por necessidade do serviço, o Cap PM Mat. 940284-5, Ednaldo Pereira 

Queiroz Júnior, da 3ª CIPM para o BPGd. (Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa 

Social) 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1781, de 26/03/2018  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art. 

5º do Decreto nº 36.849/2011 e suas alterações,  

 

R E S O L V E:  

 

I – Transferir, por necessidade do serviço, o Cap PM Mat. 940300-0, Fred Jorge Silva de 

Souza, do 2º BPM para o DPJM. (Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social)  

 

(Transcritas do BG/SDS nº 056, de 27 MAR 2018) 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1782, de 26/03/2018  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E:  

 

I – Alterar, por solicitação do Campus de Ensino Mata - CEMATA, 01 (um) dos ordenadores 

de despesa responsáveis por Suprimento Fundo Institucional – SFI, publicado no BG/SDS nº 170, de 

10/09/2016, pela Portaria nº 3220, de 09 SET 16, conforme segue:  

 

ORDENADOR DE SFI A SER 

SUBSTITUÍDO UNIDADE 

ORDENADOR Mat. CPF 

CEMATA 2º Ten PM Nivaldo Lima da Silva  930359-6  594.747.004-78  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1783, de 26/03/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8º, da 

Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 
 

R E S O L V E:  

 

I – Elevar ao nível de Agente de Segurança de Autoridades o 3º Sargento RRPM Djalma 

Victor de Castro Filho, matrícula nº 118.854-2/PS-06/GP, conforme o previsto no art. 11, inciso V, do 

Decreto nº 32.983/2009, alterado pelo Decreto nº 40.570/2014;  

 

 

II - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP;   

 

 

III – Contar os efeitos da presente portaria a partir de 1º ABR 2018. (Antônio de Pádua 

Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social) 
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Nº 1784, de 26/03/2018 

  

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da 

Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações,  

 

R E S O L V E:  
[ 

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional em órgãos do Poder 

Executivo Estadual, o militar estadual inativo 2º Sgt RRPM Edivaldo de Almeida Melo, matrícula nº 

121.359-8, CPF nº 381.497.374-72;  
 

II – Determinar o exercício da função na Pública de Bom Conselho - PE, sob o controle e 

fiscalização do Comando do 9º BPM, e classificá-lo no PS – 17/GP;  
 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para adoção das medidas 

administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP.  
 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de abril de 2018.  
 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação, para o 

exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado. (Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti - 

Secretário de Defesa Social) 

  

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1785, DE 26/03/2018  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da 

Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações,  
 

R E S O L V E:  
 

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional em órgãos do Poder 

Executivo Estadual, o militar estadual inativo 2º SGT RRPM Matuzalém Luiz Gomes do Nascimento, 

matrícula nº 121.376-8, CPF nº 515.655.444-04;  
 

II – Determinar o exercício da função na Cadeia Pública de Agrestina - PE, sob o controle e 

fiscalização do Comando do 4º BPM, e classificá-lo no PS – 18/GP;  
 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para adoção das medidas 

administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP.  
 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º ABR 2018.  
 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação, para o 

exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado. (Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti - 

Secretário de Defesa Social) 

  

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1786, de 26/03/2018  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da 

Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações,  
 

R E S O L V E:  
 

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional em órgãos do Poder 

Executivo Estadual, o militar estadual inativo Subtenente RRPM José Marcos da Silva Farias, matrícula 

nº 121.370-9, CPF nº 421.764.414-00;  
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II – Determinar o exercício da função na Cadeia Pública de Lagoa do Carro - PE, sob o 

controle e fiscalização do Comando do 2º BPM, e classificá-lo no PS – 15/GP;  

 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para adoção das medidas 

administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP.  

 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º ABR 2018.  

 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação, para o 

exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado. (Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti - 

Secretário de Defesa Social) 

  

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1787, de 26/03/2018  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da 

Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações,  

 

R E S O L V E:  

 

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional em órgãos do Poder 

Executivo Estadual, o militar estadual inativo 2º Sargento RRPM José Gerson André, matrícula nº 

121.374-1, CPF nº 462.441.824-72;  

 

II – Determinar o exercício da função na Cadeia Pública de Lajedo - PE, sob o controle e 

fiscalização do Comando do 9º BPM, e classificá-lo no PS – 17/GP;  

 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para adoção das medidas 

administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP.  

 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º ABR 2018.  

 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação, para o 

exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado. (Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti - 

Secretário de Defesa Social) 

   

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1788, de 26/03/2018  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da 

Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações,  

 

R E S O L V E:  

 

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional em órgãos do Poder 

Executivo Estadual, o militar estadual inativo 1º Sargento RRPM Jimmy Carneiro Lins, matrícula nº 

121.385-7, CPF nº 425.466.054-53;  

 

II – Determinar o exercício da função no Complexo Prisional do Curado, Recife - PE, sob o 

controle e fiscalização do Comando do BPGd, e classificá-lo no PS – 16/GP;  

 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para adoção das medidas 

administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP. IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º 

ABR 2018.  
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V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação, para o 

exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado. (Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti - 

Secretário de Defesa Social) 

  

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1789, de 26/03/2018  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da 

Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações,  

 

R E S O L V E:  

 

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional em órgãos do Poder 

Executivo Estadual, o militar estadual inativo 1º Sargento RRPM Antônio Holanda de Luna, matrícula 

nº 121.358-0, CPF nº 446.055.604-91;  

 

II – Determinar o exercício da função na Cadeia Pública de Ouricuri - PE, sob o controle e 

fiscalização do Comando do 7º BPM, e classificá-lo no PS – 21/GP;  

 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para adoção das medidas 

administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP.  

 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º ABR 2018.  

 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação, para o 

exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1790, de 26/03/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da 

Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações,  

 

R E S O L V E:  

 

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional em órgãos do Poder 

Executivo Estadual, os militares estaduais inativos 2º Sargento RRPM Lucivaldo Barbosa de Oliveira, 

matrícula nº 121.380-6, CPF nº 415.779.814-72 e 1º Sargento RRPM Edmilson Alves dos Santos, 

matrícula nº 121.386-5, CPF nº 305.573.644-34;  

 
 

II – Determinar o exercício da função na Penitenciária Rorenildo da Rocha Leão, Palmares - 

PE, sob o controle e fiscalização do Comando do 10º BPM, e classificá-lo no PS – 18/GP;  

 

 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para adoção das medidas 

administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP.  

 

 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de abril de 2018.  

 

 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação, para o 

exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - 

Secretário de Defesa Social. 
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Nº 1791, de 26/03/2018   

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da 

Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações,  

 

R E S O L V E:  

 

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional em órgãos do Poder 

Executivo Estadual, o militar estadual inativo 1º Sargento RRPM Valdeci Barbosa de Araújo Filho, 

matrícula nº 121.371-7, CPF nº 356.638.634-00;  

 

II – Determinar o exercício da função na Colônia Penal Feminina de Buíque - PE, sob o 

controle e fiscalização do Comando do 3º BPM, e classificá-lo no PS – 19/GP;  

 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para adoção das medidas 

administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP.  

 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de abril de 2018.  

 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação, para o 

exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - 

Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1792, DE 26/03/2018  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da 

Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações,  

 

R E S O L V E:  

 

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional em órgãos do Poder 

Executivo Estadual, os militares estaduais inativos Subtenente RRPM Djaí Siqueira de Farias, matrícula 

nº 121.369-5, CPF nº 331.409.364-00 e 2º Sargento RRPM Marcondes Batista Luiz de França, 

matrícula nº 121.379-2, CPF nº 355.960.824-49;  

 

II – Determinar o exercício da função na Penitenciária Juiz Plácido de Souza - Caruaru - PE, 

sob o controle e fiscalização do Comando do 4º BPM, e classificá-lo no PS – 18/GP;  

 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para adoção das medidas 

administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP.  

 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de abril de 2018.  

 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação, para o 

exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - 

Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1793, de 26/03/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°, 

inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  
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R E S O L V E:  

 

I - Dispensar, a pedido, da função de Guarda de Estabelecimento Prisional, o Subtenente 

RRBM José Edson Lopes Campelo, matrícula nº 118.929-8/PS-16/GP;  

 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 20 de março de 2018. Antonio de Pádua 

Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1794, de 26/03/2018   

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, da 

Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E:  

 

I - Designar para a função de Fiscais de Posto em órgãos do Poder Executivo Estadual, de 

acordo com o “Art. 2º” e “Art. 3º”, da Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, c/c com o “Art. 9º”, 

“Art.10.” e “Art.11.”, § 1º, do Decreto Estadual nº 32.983/2009, alterado pelo Decreto Estadual nº 

38.443/2012, os militares estaduais inativos expressos no quadro abaixo:  

 

Militares Inativos 

Graduação  

Mat.  CPF  Nome  

1º Tenente RRPM  121366-0  310.769.714-15  Jorge Luiz de Freitas  

2º Tenente RRPM  121368-7  539.389.414-72  Walinson Santana Ramos  

2º Tenente RRPM  121382-2  368.288.824-15  Maria Auxiliadora de Farias Carvalho  

 

II - Designar para a função de Agentes de Segurança Patrimonial em órgãos do Poder 

Executivo Estadual, de acordo com o “Art. 2º” e “Art. 3º”, da Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, c/c 

com o “Art. 9º”, “Art.10.”, “Art.11.”, § 4º, e “Art.17.”, do Decreto Estadual nº 32.983/2009, alterado 

pelo Decreto Estadual nº 38.443/2012, os militares estaduais inativos expressos no quadro abaixo:  

 

Militares Inativos 

Graduação 

Mat. CPF N o m e 

Subten RRBM  121.357-1  359.216.684-00  Carlos José Parente Teixeira  

1º Sgt RRBM  121.372-5  394.703.854-20  Adelmo Carneiro Costa  

2º Sgt RRPM  121.373-3  431.572.114-04  Haroldo Belarmino da Paixão  

2º Sgt RRPM  121.375-0  366.624.024-00  Sergio Guilherme dos Santos Hopper  

2º Sgt RRPM  121.377-6  496.844.184-34  Claudemir Luiz da Silva  

2º Sgt RRPM  121.378-4  312.539.384-15  José Amaro dos Santos  

3º Sgt RRBM  121.381-4  418.831.524-53  Antonio Carlos de Sousa Santos  
 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e IV – Contar os efeitos da presente 

portaria a partir de 1º de abril de 2018. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa 

Social. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1795, de 26/03/2018 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da 

Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  
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R E S O L V E:  

 

I - Designar para a função de Agente de Segurança das Instalações os policiais militares 

abaixo relacionados, considerando o Convênio de Cooperação Técnica nº 028/2013, celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e o Estado de Pernambuco, com a interveniência da Secretaria de 

Administração e da Secretaria de Defesa Social, através da Polícia Militar de Pernambuco: 

 

 
 

II – As designações da presente portaria ocorrerão sem ônus para o Poder Executivo, 

mediante o ressarcimento integral das despesas salariais para com os designados pelo Tribunal de 

Justiça do Estado de Pernambuco, na forma estabelecida no Convênio de Cooperação Técnica nº 

028/2013, celebrado entre aquele Tribunal e o Estado de Pernambuco, através da Secretaria de 

Administração do Estado e da Secretaria de Defesa Social; e  

 

 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao da 1º de março de 2018. Antonio de Pádua 

Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1796, de 26/03/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da 

Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E:  

 

I - Designar para a função de Agente de Segurança das Instalações os policiais militares 

abaixo relacionados, considerando o Convênio de Cooperação Técnica nº 028/2013, celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e o Estado de Pernambuco, com a interveniência da Secretaria de 

Administração e da Secretaria de Defesa Social, através da Polícia Militar de Pernambuco: 

 

 
 

II – As designações da presente portaria ocorrerão sem ônus para o Poder Executivo, 

mediante o ressarcimento integral das despesas salariais para com os designados pelo Tribunal de 

Justiça do Estado de Pernambuco, na forma estabelecida no Convênio de Cooperação Técnica nº 

028/2013, celebrado entre aquele Tribunal e o Estado de Pernambuco, através da Secretaria de 

Administração do Estado e da Secretaria de Defesa Social; e  

 

 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao da 1º de março de 2018. Antonio de Pádua 

Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 
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Nº 1797, de 26/03/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE, contida no Ofício 014/2018-DGP-2,  

 

R E S O L V E:  

 

Dispensar o Capitão PM João Manoel de Lima Pereira, matrícula nº 1025325 da Função de 

Comandante da 3ª Cia do 20º BPM, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito 

retroativo ao dia 01/03/2018. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1798, de 26/03/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE, contida no Ofício 014/2018-DGP-2,  

 

R E S O L V E:  

 

Designar a Capitã PM Wellitânia Maria Ferraz, matrícula nº 1030590, para exercer a Função 

de Comandante da 3ª Cia do 20º BPM, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com 

efeito retroativo ao dia 01/03/2018. 

  

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1799, de 26/03/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE, contida no Ofício 014/2018-DGP-2,  

 

R E S O L V E:  

 

Designar a Capitã PM Carla Cristina de Oliveira, matrícula nº 9800506, para exercer a 

Função de Comandante da 3ª Cia do 11º BPM, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, 

com efeito retroativo ao dia 01/03/2018.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1800, de 26/03/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE, contida no Ofício 014/2018-DGP-2,  

 

R E S O L V E:  

 

Dispensar o 2º Tenente PM Neilson Adrião da Silva, matrícula nº 1189379 da Função de 

Comandante da 4ª Cia do 19º BPM, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito 

retroativo ao dia 01/03/2018.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1801, de 26/03/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE, contida no Ofício 014/2018-DGP-2,  
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R E S O L V E:  

 

Designar o Capitão PM Janduirdes Fonseca da Silva Coutinho, matrícula nº 1062360, para 

exercer a Função de Comandante da 4ª Cia do 19º BPM, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, com efeito retroativo ao dia 01/03/2018.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1802, de 26/03/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE, contida no Ofício 014/2018-DGP-2,  

 

R E S O L V E:  

 

Designar o Capitão PM Carlos André Ferraz da Silva, matrícula nº 1011782, para exercer a 

Função de Comandante da 3ª Cia do 19º BPM, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, 

com efeito retroativo ao dia 01/03/2018.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1803, de 26/03/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE, contida no Ofício 014/2018-DGP-2,  

 

R E S O L V E:  

 

Designar o 2º Tenente PM Neilson Adrião da Silva, matrícula nº 1189379, para exercer a 

Função de Comandante do 1º pelotão da 4ª Cia do 19º BPM, símbolo GEC-3, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, ficando dispensado da função de Comandante da 4ª CIA do 19º BPM, com efeito 

retroativo ao dia 01/03/2018. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1805, de 26/03/2018  

 

Licença Especial – Concessão  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  
 

R E S O L V E:  
 

Requerimento Despachado - 1º Tenente PM Fábio Lacerda Soares, matrícula nº 940773-1, 

RG nº 42425 PMPE, servindo atualmente na Coordenação da Operação Lei Seca da Secretaria de 

Defesa Social. Conceder 06 (seis) meses de Licença Especial referente ao 2º decênio, a contar de 01 de 

abril de 2018, devendo retornar as suas atividades em 01 de outubro de 2018. Deferido, em 

conformidade a alínea “a” § 1º do art. 64 c/c § 1º e 2º do art. 65 da Lei 6783/74. Antonio De Pádua 

Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 
 

(Transcritas do BG SDS nº 056, de 27 MAR 2018) 
 

3.0.0.  POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO  
 

3.1.0.  Extrato de Ata de Registro de Preço  

 

ARP nº 044/2017 - PMPE. Processo 003.2017.PE.003.CPL/INTERIOR. Medicamento 

veterinário.  Compromissada: MEDIC VET LTDA - EPP (20.637.873/0001-17). Valor: R$ 49.517,39.  
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Vigência: 31/12/2017 a 30/12/2018. ARP nº 043/2017 - PMPE. Processo 

003.2017.PE.003.CPL/INTERIOR. Ferrageamento para semoventes. Compromissada: CASA DO BOI 

PRODUTOS AGROPECUÁRIOS EIRELI - EPP (03.716.664/0001-79). Valor: R$ 42.618,90. Vigência: 

31/12/2017 a 30/12/2018.  

 

(Transcrito do DOE nº 056, de 27 MAR 2018) 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.  DISCIPLINA 

 

1.1.0.  Recurso de Queixa 

 

O Governador do Estado, no uso de suas atribuições, 

 

R E S O L V E: 

 

Em 26 de março de 2018. Considerando os termos do Conselho de Disciplina nº 

10.102.1008.00059/2015.2.4 – 3ª CPDPM, instaurado pela Portaria nº 422/2015- Cor.Ger./SDS, de 26 

de agosto de 2015, do Encaminhamento nº 039/2018-GGAJ/SDS, de 08 JAN 2018, da Gerência Geral 

de Assuntos Jurídicos, da Secretaria de Defesa Social, e do Parecer nº 0130/2018, de 08 FEV 2018, da 

Procuradoria Consultiva, da Procuradoria Geral do Estado, nos termos do artigo 53 da Lei nº 11.817, de 

24 JUL 00, INDEFIRO o Recurso de Queixa apresentado por Ivanildo Garcia Rodrigues. 

 

(Transcrito do DOE nº 056, de 27 MAR 2018) 

 

1.2.0.  Despacho Decisório  

 

Nº 06/2018/DGP-8/SSPL 

 

Assunto: Deliberação de Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina 

Origem: Portaria do Comando do 7ºBPM, nº 020-Sec., de 02 OUT 17. 

Encarregado: 1º Ten QOAPM PM Mat. 930507-6/7º BPM, Jackson Alves de Souza 

Licenciando: Sd PM Mat. 117266-2/7º BPM, Murilo Faustino Pinheiro de Melo 

Fatos processados: Fatos descritos no auto de prisão em flagrante delito lavrado em desfavor do 

Licenciando, no dia 12 ABR 17, por infração à norma insculpida no artigo 240 do 

Código Penal Militar.  

   

De início, verifica-se dos autos que o Licenciando teve acesso ao Processo Administrativo 

Disciplinar (PAD), acompanhou o feito pessoalmente e por meio de defensor técnico constituído, foi-lhe 

garantido os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório, sendo o acusado notificado 

previamente das imputações (fls. 95 e 96) e apresentado sua versão sobre os fatos em Termo de 

Interrogatório (fls.173 a 175) e nas Alegações Finais de defesa (fls. 196 e 198 a 217), tendo com isso o 

Processo de Licenciamento (PL) obedecido o contido no Art. 5º, LV, da CRFB/88. 

 

Fez constar o Oficial encarregado do PAD em seu Relatório de folhas 221 a 232, em síntese, 

que no dia 12 de abril de 2017, por volta das 08:00h, o Licenciando, Sd PM Mat.117266-2/7ºBPM – 

MURILO FAUSTINO PINHEIRO DE MELO, que se encontrava saindo de serviço de guarda da 

Cadeia Pública da cidade de Trindade-PE, pegou seus pertences e se dirigiu para debaixo de uma 

goiabeira e fumou um cigarro que, segundo o Licenciando, continha uma mistura da droga conhecida 

por CRACK e cigarro comum (fl. 231). Ainda conforme a conclusão do Encarregado, naquele instante 

chegou à cadeia pública o efetivo de guarnição para realizar o desarme do material bélico face também 

estarem finalizando o serviço (fl. 231), tendo o Sd PM F MELO aguardado para utilizar-se da viatura e 

deixarem aquele local. 
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Contudo, conforme os autos, em dado momento, ainda quando o Licenciando estava no 

interior daquele estabelecimento prisional, foi ele indagado pelo Sd PM Horácio se um aparelho celular 

que estava no birô, próximo ao computador, lhe pertencia, tendo o Sd PM F MELO dito que não. Logo 

após, os policiais militares que finalizaram sua jornada de trabalho se deslocaram até à viatura, sendo 

acompanhados pelo Cb PM Romério, instante em que o Sd PM F MELO aproveitou-se da situação e 

furtou o aparelho celular da marca LG, modelo X Power, cor azul, de propriedade do seu companheiro 

de serviço, Cb PM Mat. 980691-1/7ºBPM – Cláudio Romério de Sá, e escondido o telefone na capa de 

colete, fato este comprovado quando o Licenciando foi interceptado pelo 1º sgt PM Mat. 28383-

0/7ºBPM – Robinson Davi Costa Barros Júnior, Auxiliar do Oficial de Operações do 7ºBPM, quando da 

revista realizada nos pertences do Sd PM F MELO, ocasião em que este confessou o delito, sendo em 

seguida autuado em flagrante delito militar por infração à norma insculpida no artigo 240, § 6º, II, do 

Código Penal Militar (fls. 43, 231 e 232). 
 

Quanto aos argumentos apresentados pela Defesa Técnica neste PL em sede de Alegações 

Finais, discorreu o causídico que a acusação referente à infração aos preceitos do artigo 240, § 1º, do 

CPM, não procede, bem como asseverou que jamais, em hipótese alguma, teve o acusado qualquer tipo 

de participação, material ou moral, nos crimes sob investigação neste processo administrativo, alegando 

ainda presunção de inocência (fl. 199).  
 

Complementou o advogado que as assertivas de defesa por ele alegadas tanto são verdades 

que os diversos depoimentos e confissão do Licenciando dão conta de que ele (acusado) é dependente 

químico, e ao utilizar a droga tipo Crack, associada à maconha, perdeu a condição de discernimento da 

conduta típica, ou seja, não tem condições de distinguir o certo do errado, segundo manifestou-se o 

ilustre defensor (fls. 198 a 218). 
 

Finalizou o defendente pontuando que ao se ater à circunstância de que seu cliente declarou-

se viciado em substância entorpecente, cometendo delitos para a aquisição de drogas psicotóxicas, 

afigura-se como indispensável a instauração de incidente de insanidade mental, a teor do artigo 149 do 

Código de Processo Penal, combinado com o artigo 26 do Código Penal (fl. 202).  
 

Ante às ponderações do defensor expressas nas alegações derradeiras, argumentou o 

Encarregado do PAD, com fulcro nas  peças acostadas ao feito, que ao furtar o aparelho celular 

pertencente ao Cb PM Romério, inclusive confessado o delito tanto na lavratura do auto de prisão em 

flagrante como no termo de Interrogatório do PL, o acusado tinha  plena consciência do que é certo ou 

errado, e tanto é verdade que teve o acusado a preocupação de esconder o aparelho celular furtado 

dentro da capa de seu colete e posteriormente dentro do coturno a fim de não ser descoberto (fls. 34, 174 

e 231). 
 

Perscrutando as peças do PAD neste Comando Geral, observa-se que quanto às supostas 

afetações das faculdades mentais do Licenciando em razão do uso de drogas e a necessidade da 

instauração de incidente de insanidade mental alegados pelo defensor, tais argumentos não merecem 

prosperar, e uma das óbvias razões é o fato de que o incidente já foi realizado. Conforme se vê da folha 

164 dos autos, o exame Neuro-psiquiátrico procedido no Sd PM F MELO no dia 26 de outubro de 2017, 

conclui que não há alterações da capacidade de julgamento e discernimento da realidade, além de estar 

preservada a capacidade de auto-determinação, constando ainda da inspeção de saúde feita nesta 

corporação que o Licenciando pode responder pelos atos praticados na vida civil e militar  (grifos 

nossos). Já nas folhas 116 e 117 do caderno processual, o Presidente da Junta Militar de Saúde da PMPE 

considerou o epigrafado Soldado APTO para responder ao processo de licenciamento ora em análise. 
 

Ainda quanto ao estado de saúde do militar estadual em apreço, pelo que consta do 

documento expedido pela Secretaria de Saúde do Município de Petrolina-PE, o miliciano não teve 

interesse em sanar seu problema. Nesse sentido, de acordo com a Declaração da Coordenadora do 

CAPS AD III daquela cidade, que é um serviço público que tem como objetivo o acompanhamento de 

pessoas que fazem uso abusivo de substâncias psicoativas, o Licenciando se submeteu a uma triagem no 

dia 14/08/2017. Após o atendimento, ficou pactuado com o paciente uma consulta médica para o dia 

22/08/2017, todavia, o militar não compareceu nem deu justificativa para sua ausência, havendo 

registros do referido usuário naquela unidade de saúde nos dias 18/08/17 e 23/08/17, afirmando aquela 

Coordenadora que restou clara a não adesão e não continuidade ao tratamento por parte do paciente (fl. 

115). 
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Sobre as acusações descritas na inicial acusatória do PL, o Oficial incumbido da apuração, 

com espeque nos elementos colhidos, concluiu que o Sd PM F MELO infringiu vários dispositivos 

legais: Código Penal Militar, Regulamento de Ética Profissional dos Militares do Estado de Pernambuco 

e Lei Estadual nº 11. 817/2000, quando  furtou um aparelho celular ao sair de serviço da cadeia pública 

da cidade de Trindade-PE, cujo aparelho pertencia ao seu próprio companheiro de serviço, Cb PM 

Romério, sendo o autor do crime preso por policiais militares do 7ºBPM, resultando na autuação em 

flagrante delito do infrator como incurso nas penas do artigo 240, § 6º, II, do CPM (fl. 231), entendendo 

o Encarregado que tais ações são incompatíveis com a carreira militar, pois ao ingressar na PMPE o 

miliciano prestou o compromisso de  honra, em caráter solene, afirmando a sua aceitação aos valores 

profissionais, deveres éticos, sentimento do dever, pundonor e decoro da classe, além da firme 

disposição de bem servi-los, conforme relatou o Oficial. 

 

Ante o exposto, o responsável pelas investigações opinou pelo Licenciamento Ex-Officio a 

Bem da Disciplina do Sd PM Mat. 117266-2/7ºBPM – MURILO FAUSTINO PINHEIRO DE MELO 

pela comprovação dos fatos descritos na Portaria instauradora do presente Processo de Licenciamento, 

por incorrer o acusado no que dispõem o artigo 30, § 1º, inciso I, e artigo 83, ambos da Lei nº 11. 817, 

de 24/07/2000, c/c o artigo 109, § 2º, alínea “c”, da Lei nº 6.783, de 16/10/1974. 

  

O Comandante do 7ºBPM, seguindo o mesmo entendimento do Encarregado do PL, 

concordou com aquele Oficial pela aplicação da Pena Capital ao acusado encaminhando os autos ao 

Comandante Geral da PMPE para Solução final. 

 

Impende frisar que o Encarregado do PL, durante a instrução do feito, ao questionar o Sd PM 

Mat. 109377-0 Mayke da Silva Peres, testemunha no referido processo, se nos cerca de três meses em 

que trabalhou com o Licenciando na cadeia pública de Trindade houve alguma alteração no serviço, teve 

como resposta que houve uma situação em que desapareceu a quantia de R$ 70, 00 (setenta reais) de sua 

carteira (carteira do Sd PM Mayke), mas que não soube dizer o declarante como se deu o 

desaparecimento, porém, no dia em que o Licenciando foi autuado no flagrante delito objeto do PL, o 

Sd PM F MELO chegou até o Sd PM Mayke pedindo desculpa e afirmando que teria na ocasião ele 

(Licenciando) pego a mencionada quantia da carteira, conforme declarou a testemunha (fl. 148). É 

importante destacar que durante o Interrogatório do Licenciando no processo de licenciamento, o Sd PM 

F MELO confessa que furtou os valores em lide, esclarecendo que foi pelo motivo de compra de drogas 

para uso (fl. 174). 

 

Detecta-se ainda da apuração em apreço, como se vê das folhas 75 a 89, que o acusado em 

epígrafe foi recolhido preso administrativamente pelo prazo de 72h no dia 29 de setembro de 2017, com 

base nos fatos elencados no auto da prisão administrativa procedida pelo Oficial de Permanência da 

DIM, que também recebeu a informação de que o autuado estava ausente de sua OME de origem há 

mais de 08 (oito) dias, no entanto, a competente Instrução Provisória de Deserção e o respectivo Termo 

de Deserção não teriam sido formalizados pela Unidade, trazendo dúvidas acerca da configuração do 

referido crime militar, como discorreu o Oficial (fl. 78).  

 

A respeito de ambas as situações acima, não consta do Processo de Licenciamento 

informações quanto aos seus desfechos, o que precisa ser aclarado. Ou seja, sobre a prisão 

administrativa de 72 horas não consta do PL os procedimentos administrativos seguintes a serem 

realizados diante da notícia da irregularidade disciplinar em pauta, como prevê o artigo 11 da Lei nº 

11.817/2000; nem existem informações relativas às providências tomadas quando da prática do Crime 

de Deserção, caso realmente o delito tenha ocorrido. 

  

 

Ademais, as folhas 132 a 138 PAD trazem à baila 05 (cinco) alterações alusivas aos dias 25 a 

31 de agosto de 2017, sem, contudo, haver do Processo de Licenciamento dados sobre a continuidade e 

conclusão do processo administrativo disciplinar de rito sumaríssimo instaurado para cada 

irregularidade praticada, tendo em vista que as Notificações do acusado sobre as alterações foram 

juntadas ao PL sem os competentes desfechos, quando deveriam seguir o rito previsto no mesmo artigo 

11 do CDMEPE, o que precisa ser concluído pela OME competente. 
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Acerca dos assentamentos do Licenciando, observa-se dos autos que o militar estadual foi 

punido com 02 (duas) Prisões e 02 (duas) Detenções, além de ter sofrido uma Advertência Verbal (fls. 

123 a 131), estando no comportamento Insuficiente (fls. 125 e 130), sendo nomeado para o cargo de 

Soldado da PMPE de acordo com o DOE nº 12, de 10/02/2015, transcrito no BG nº 055, de 24/03/2015.  

 

Diante do que foi apurado, referente aos fatos constantes no auto de prisão em flagrante 

delito, objeto deste Processo de Licenciamento, e em consentâneo com as peças dispostas na presente 

investigação, restou sobejamente provado do Processo de Licenciamento graves ofensas  aos valores 

da Corporação, em razão dos atos perpetrados pelo Licenciando, afetando clara e negativamente a 

imagem Instituição, cujos fatos referentes ao furto de pronto resultaram na autuação em flagrante delito 

do acusado, considerando as indubitáveis provas materiais e testemunhais existentes, corroboradas com 

a confissão do acusado e especialmente com o conjunto probatório do PAD, que transcorreu em 

obediência à ritualística dos princípios do devido processo legal e da ampla defesa, assegurados ao 

acusado, sem que este apresentasse justificativas de suas malfadadas ações, diante das acusações lhe 

imputadas e descritas na Portaria instauradora do Processo Administrativo Disciplinar, estando as 

atitudes do miliciano em desacordo com a ética e a moral, quão preservadas na vida castrense e em 

especial na PMPE, ferindo ao final o acusado com sua conduta o decorro da classe, a honra pessoal, o 

sentimento do dever e o pundonor militar, não reunindo com isso o Sd PM Mat. 117266-2/7ºBPM – 

MURILO FAUSTINO PINHEIRO DE MELO condições de continuar integrando os quadros da 

Corporação, com lastro na legislação vigente.  

 

Isto posto, este Comandante Geral resolve: 

 

I – Concordar com o encarregado do presente Processo Administrativo Disciplinar e com o 

Comandante do 7ºBPM, que entenderam e opinaram pelo Licenciamento Ex-Officio do Sd PM F MELO, 

dos quadros desta Instituição, pelas razões carreadas aos autos; 

 

II - Aplicar a Pena de Licenciamento “Ex-offício” a Bem da Disciplina ao Sd PM Mat. 

117266-2/7ºBPM – MURILO FAUSTINO PINHEIRO DE MELO, insculpida no Art. 30, §1º, Inciso I, 

da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco), 

c/c o Art. 109, § 2º, alínea “c”, da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974 (Estatuto dos Policiais 

Militares de Pernambuco) e Art. 8º do Decreto nº 22. 114, de 13 de março de 2000 (Regulamento de 

Ética Profissional dos Policiais Militares do Estado), consubstanciado nos fundamentos fáticos e 

jurídicos esposados no processo; 

 

III – Determinar que o Diretor de Gestão de Pessoas, por meio da DGP-8, extraia dos autos 

as Notificações realizadas pelo 7ºBPM e remeta para a referida OME com o fito de ser dada 

continuidade aos processos administrativos disciplinares de rito sumaríssimo referentes às faltas 

descritas neste Despacho Decisório, bem como que solicite do batalhão em apreço informações sobre as 

providências adotadas decorrentes dos fatos alusivos à Prisão Administrativa Disciplinar de 72h 

aplicada ao Licenciando, e a respeito do suposto cometimento de Crime de Deserção perpetrado pelo Sd 

PM F MELO, conforme discorrido anteriormente; 

 

IV - Determinar ao Comandante da OME à qual está lotado o Licenciando que proceda 

Investigação Preliminar no tocante à denúncia do furto de R$ 70,00 (setenta reais) perpetrado pelo 

acusado contra o Sd PM Mat. 109377-0 Mayke da Silva Peres, como citado acima, com base no artigo 

23, § 2º, da Instrução Normativa nº 02/2017-Cor.Geral, publicada no SUNOR nº 53, de 30/10/2017; 

 

V - Remeter cópia desta Decisão, do Relatório do Encarregado do Processo de 

Licenciamento e da Solução do Comandante do 7ºBPM ao Corregedor Geral da SDS e Chefe da 2ª 

Seção do EMG para conhecimento e providências cabíveis; 
 

VI – Publicar este Despacho Decisório, na íntegra, em Boletim Geral da PMPE, e Portaria de 

Licenciamento Ex-Officio a Bem da Disciplina em Diário Oficial do Estado;  

 

VII– Arquivar os autos originais e cópia desta decisão na DGP-1, nos assentamentos do 

Licenciando; 
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VIII – Contar os efeitos da Pena de Licenciamento Ex-Officio a Bem da Disciplina em 

apreço a partir da data de publicação da Portaria de Licenciamento em Boletim Geral da PMPE, com 

fulcro no Artigo 32 da Lei Estadual nº 11.817/2000. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto – 

Cel PM Comandante Geral da PMPE. 

 

 

 

 

 
C O N F E R E: 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA 

Bendize, ó minha alma, ao Senhor! Senhor, Deus meu, tu és magnificentíssimo; estás vestido de glória e 

de majestade. Salmos 104:1 

 


